
REPÚBLICA DE 

B OLETIM OFICI 
CABO VERDE 

da-feira, 23 de Julho de I95 Núero 3 

PREÇO DESTE NÚMERO 
- 4$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer' A S S 1 N A T U R A S: 
relativa a anúncios e a assinatura do Boletim Todos os originais com destino ao Boletim 
Oficial deve ser dirigida à Adminlstraçâo da Ano Semestre Oficial devem ser enviados a Administração da 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia. Imprensa Nacional até às 16 horas da Quinta.  

Para o Pais .....................250$00 150$00 ' ;- feira de cada semana. 
O preço dos anuncios é de 6$ a inha. 

Quando o anúncio for exclusivamente de ta-' Para o estrangeiro ...............450$00 370$00 Os que forem depois da data fixada fim- 
belas ou com tabelas intercaladas no texto, AVULSO: por cada duas páginas $® 

vão para o número da semana seguinte. 
será o respectivo espaço acrescido de 20%. 
Não serão publicados anúncios que não Os períodos de assinatura contam-se por anos civis e aeus Os originais dos vários serviços públicos de 
venham acompanhados da importáncia precisa semestres. Os números publicados antes de ser tomada a verão Conter a assinttura do chefe, autentica« 
para garantir o seu custo. natura, são considerados venda avulsa. Ida com o respectivo selo branco. 

2.° SUPLEMENTO 

S U M Á R 10 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n.° 4/75: 

Procede à estruturação administrativa da República de 
Cabo Verde. 

Decreto n.° 5/75: ' 

Nomeia os camaradas que indica para o exercício de di 
versas funções públicas. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO*  

Declaração. 

Contas e balancetes diversos. 

_ 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei ii.°  4/75 

de 23 de Julho 

Considerando que a estrutura administrativa herdada 
do colonialismo não serve nem às necessidades nem aos 
interesses da República de Cabo Verde; 

Considerando a urgente necessidade de dotar a Rcpú. 
blica.de  Cabo Verde de uma organização administt-ativa 
capaz de prosseguir OS objectivos fundamentais do Par-
tido Africano da Independência da Guiné e Cabo Velde 
(P.A.I.G.C.); 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4  cio artigo 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 

5 de  J ulho 'de 1975'  o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o seguinte: 

Artigo i.°  Integram o Gabinete do Primeiro-Ministro: 

Repartição de Gabinete; 

Direcção Nacional da Administração Interna; 

. Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pú-
blica; 

Direcção Nacional da Cooperação; 

r. Direcção Nacional da Informação; 

I)irecção Nacional do Turismo e do Artesanato; 

Imprensa Nacional. 

Art. 2.'- i. Os seguintes Ministérios são integrados 
pelos departaincu tos abaixo indicados: 

a) Ministério da Defesa e Segurança Nacional: 

Repartição de Gabinete; 

Secretas-ia Geral; 

Comando-Geral das Forças Armadas Revo-
lucionárias do Povo (FARP); 
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4. Direcção Nacional da Segurança e Ordem 
Pública; 

b) Ministério da Economia; 

m. Repartição de Gabinete; 

Direcção Nacional da Indústria, Energia e 
Recursos Naturais; 

Direcção Nacional do Comércio; 

Direcção Nacional de Controle Econó 
mico, Análise e Previsão; 

Serviço Nacional de Estatística; 

Centro de Documentação e Informação. 

C) Ministério da Educação, Cultura, Juventude e Des-
portos: 

Repartição de Gabinete; 

Direcção Nacional de Educação; 

Direcção-Geral de Educação Física e Des-
portos; 

Organização da Juventude Africana Amil-
car Cabral; 

Centro de Cultura Nacional. 

d) Ministério das Finanças: 

Repartição de Gabinete; 

Direcção Nacional de Planeamento; 

Direcção Nacional dos Investimentos do 
Estado; 

Direcção Nacional de Finanças: 

4. i. Direcção-Geral de Tesouro; 

4. 2. Direcção-Geral do Orçamento; 

4. 3. Inspecção-Geral de Finanças; 

. Direcção-Geral das Alfândegas. 

e) Ministério de Saúde e Assuntos Sociais: 

i. Repartição de Gabinete; 

2. Direcção Nacional de Saúde: 

2. 1. Direcção-Geral da Saúde Pública; 

2. 2. Direcção-Geral de Medicina Cura-
tiva; 

3. Direcção Nacional dos Assuntos Sociais; 

3. m. Instituto Nacional de Acção e 
Promoção Social. 

f) Ministério da Agricultura e Águas: 

i. Repartição de Gabinete; 

2. Direcção Nacional de Agricultura, Flo-
restas e Pecuárias; 

3. Direcção Nacional de Águas. 

g,) Ministério das Obras Públicas: 

1. Repartição de Gabinete; 

2. Direcção Nacional das Obras Públicas: 

2. i. Direcção Regional de Barlaven-
to das Obras Públicas; 

2. 2. Direcção-Geral do Urbanismo; 

2. 3. Direcção-Geral de Edifícios; 

2. 4. Direcção-Geral de Estradas, Ae-
ródromos e Portos; 

3. Serviços Administrativos.  

li) Ministério da Justiça: 

i. Repartição de Gabinete; 

Conselho Nacional de Justiça e demais 
Tribunais; 

Procuradoria-Geral da República; 

Inspecção Nacional dos Serviços de jus-
tica; 

s. Direcção-Geral dos Registos e Notariado; 

Direcção-Geral dos Assuntos Sócio-Jud-
ciais; 

Gabinete de Estudos, Legislação e Docu-
mentação. 

2. Tempestivamente, serão designados os departamentos 
que deverão integrar o Ministério dos Negócios Estran-
geiros e o Ministério de Transportes e Comunicações. 

Art. 3.0  Na Secretaria-Geral do Ministério da Defesa 
e Segurança Nacional é criado o lugar de Secretário-Geral 
da Defesa e Segurança Nacional. 

Art. 4.0  No Conselho Nacional de Justiça são criado 
três lugares de Juízes do Conselho Nacional de Justiç- 

Art. 5.0  Na Procuradorii-Geral da República é criado 
um lugar de Procurador-Geral da República. 

Art. 6.0 Em cada Direcção Nacional é criado um lugar 
de director-nacional. 

Art. 7.0  Em cada Direcção-Geral é criado um lugar 
le director-geral. 

Art. 8.0  Em cada Repartição de Gabinete é criado um 
lugar de chefe de gabinete. 

Art. 9.0 
- 1. O Secretário-Geral da Defesa e Segurança 

Nacional, os Juízes do Conselho Nacional de Justiça, o 
procurador-geral da República e os directores nacionais 
são nomeados em comissão ordinária de serviço pelo 
Conselho de Ministros, sob proposta do Ministro de que 
dependem directamente. 

2. Os restantes funcionários ou magistrados são nomea-
dos por simples despacho do Ministro respectivo. 

Art. io.° Este decreto-lei entra inediatamente em vigor;  

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - Silvino Manuel da Luz - Osvaldo Lopes 
da Silva - Carlos Reis - Herculano Vieira - Amaro da 
Luz -Manuel Faustino - Sérgio Centeio - Silvino Lima 
- David Hopffer A imada. 

Promulgado cm 23 de Julho de 1975- 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

Decreto n.° 5/75 

de 23 de Julho 

Tendo em vista o disposto no 11.0  1 do artigo 6.0 do 
Decreto-Lei n.° 4/75; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3  do artigo 
15.0 da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte: 
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Artigo i .° São nomeados os seguintes camaradas para 
as funções abaixo indicadas: 

i. Joaquim Pedro Silva -Secretário-Geral do Mi-
nistério da Defesa e Segurança Nacional; 

Raúl Querido Varela-Juiz do Conselho Nacio-
nal de Justiça; 

João Pereira Silva— Director Nacional-  de Segu-
rança e Ordem Pública; 

João de Deus Maximiano -Director Nacional 
do Trabalho e da Função Pública; 

Leonildo Cirilo Monteiro -Director Nacional 
da Indústria, Energia e Recursos Naturais; 

Oswaldo Miguel Sequeira -Director Nacional 
de Planeamento; 

Eurico António de Jesus Pinto Monteiro—Di-
rector Nacional de Finanças; 

Maria Cândida Monteiro Santos da Luz - Di-
rectora Nacional dos Assuntos Sociais; 

g. Horácio Constantino Soares-Director Nacional 
de Agricultura, Florestas e Pecuária; 

io. Jorge Manuel Ferreira Querido-  Director Na-
cional de Águas; 

li. Adriano de Oliveira Lima - Director Nacional 
das Obras Públicas. 

Art. 2.0  Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - Silvino Manuel da Luz - Osvaldo Lopes 
da Silva - Carlos Reis - Herculano Vieira - Amaro da 
Luz - Manuel Faustino - Sérgio Centeio - Silvino Lima 
- David Hopffer A Imada. 

Promulgado em 23  de Julho de 1975. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES PEREIRA 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Declaração 

Declara-se que o Decreto-Lei publicado na j0  página 
do Boletim Oficial n.° 3,  de 19 de Julho de 1975, do 
seu original constava «Para ser presente à Assembleia 
Nacional Popular)). 

Gabinete do Primeiro-Ministro, 23 de Julho de 1975- 
-0 Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
Ministério das Finanças 

Inspecção do Comércio Bancário 

Cotações de câmbios em 23-4-1975 
B. D. I. de 9/5/75 N.° 16/75 

?ai'es Uffldadcs Compr,. VL 

56$97 58$11 Lon Ires ..........1 Libra 
24$39 24$37 Ne York  ... ... .....1 Dolar 

Amesterdão 100 Florins 1015$58 1034$83 
Brue1as ..........100 Francos 69$92 71$21 Cop.nhague .......100 Coroas 443$98 452$14 Estocolmo ..........100 Coroas 619$68 631$03 
Frankford R. F. A 100 Deut Mari 1035$55 1054$07 Elelsinquia.........100 Markkas 636$91 699$74 Oslo ............100 Coroas 49254 501$77 Otava ...........1 1 Dólar 2$68 24$14 
Paris .............100 Francos 598$44 609$52 Pretória ...........1 Rand 36$48 
Roma ... ... ......100 Liras 8$8884 3$9675 Tóquio............ 100 Iene 8$4522 6$6234 
Vie'i •.. 100 Xelins 146$25 148$85 

uriqu. ... ... ...100 Francos 968$81 985$55 
Madrid ... ... ... Pesetas .100 . 43$51 44$37 

Cl EARINGS: 
Praga ............100 Coroas 452$00 429$27 

Cotações de câmbios em 20-5-1975 
B. D. I. de 14/5/75 N.° 17/75 

P,i8os Coi.p' Venda 

Llbrs 55$67 56$81 
Dolar 24fl5 24$63 
Florins 1015$01  1 034$26  

ondres ...........1 

Francos 6iF'9 71$08 

New York ... ... .....1 
Amesterdão .........100 

Croas 445$33 453$51 
I3iu elas ...........100 

Estocolmo ... ... ... Coroa? 618$10 629$44 
Copenhagu. ........100 

';anklort R F. A 100 Deut Mark 1 0'37$42  1055$96 
IIelsinquia  ... ... ....100 

..100 

Markka 683$19 695$J9 
Coroas 494$13 503$38 Oslo .............100 

Dólar 23$31 23$77 Dtav'a .............1 
Francos 597$99 609$07 Paris ..............100 

Pretória ........q 1 Rand 35$57 36$27 
Roma... ... ... ...100 Liras 3$8688 3$9477 
Tóquio ..........00 Xelins 8$3441 8$5142 

Franco 146$58 149$18 Viena ............100 
Iene 977$65 994$48 
Pesetas 43$31 44$17 

Zurique ..........100 
111adrid ..........100 

«ClearmE gs 

. Praga ......... .100 Coroas 425$00 429$27 

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 10 de Julho 
de 1975.-0 inspector, José Maria Cardoso. 
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